ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 01/06/2016
Normatização do Programa Institucional de Valorização do Magistério da UNIPAR – PRÓ-MAGÍSTER  para todas as Unidades Universitárias da Universidade Paranaense – UNIPAR e dá outras providências.

A Vice-Reitora Executiva da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias, regimentais e delegadas pelo Reitor,

Considerando que a capacitação continuada específica para o magistério do ensino superior é questão estratégica para o desenvolvimento da UNIPAR, contribuindo para a motivação ao trabalho docente e consequente satisfação das aspirações do corpo discente;

Considerando que a execução de projetos e ações de capacitação docente e assessoria didático-pedagógica no exercício da docência devem guardar identidade institucional que garanta a todos as mesmas oportunidades e a realização em todas as Unidades Universitárias da UNIPAR de atividades com idênticas competências, baixa o seguinte:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS PRÓ-MAGÍSTER

Art. 1º.   O PRÓ-MAGÍSTER é um programa instituído e supervisionado pela Vice-Reitora Executiva, e conta com o apoio técnico-administrativo das seguintes diretorias: Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior -DEGES, Diretoria Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico- DEGPA, Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas – DEGRT, Diretoria Executiva de Gestão da Educação a Distância – DEGEAD, Diretorias dos Institutos Superiores e Secretaria Especial de Avaliação Institucional e de Cursos – SEAVIC.  E são seus princípios:

I -
a valorização do docente como pessoa humana sujeita a erros, mas com capacidade de  revertê-los;

II- a capacitação continuada de docentes, a concretização dos perfis ideais para os profissionais do magistério da UNIPAR, entre eles:

a) a busca constante de aperfeiçoamento e atualização tanto na área de formação quanto nas práticas docentes;

b) a disciplina pelo cumprimento de horários e atribuições docentes;

c) a capacidade de manter bom relacionamento interpessoal e profissional;
d) a capacidade de valorizar habilidades positivas em seus alunos e colegas de trabalho;

e) a habilidade de primar sempre pelo bom senso, empatia, persistência, humildade, honestidade, disciplina e responsabilidade; e

f) a primazia da ética em seu trabalho, desenvolvendo sempre os pilares da justiça, solidariedade e respeito mútuo.

CAPÍTULO II
DO OBJETIVO DO PRÓ-MAGÍSTER

Art. 2.º 
O PRÓ-MAGÍSTER tem como objetivo a valorização e a capacitação continuada dos Docentes da UNIPAR, atendendo-os nas suas necessidades específicas, seja na seara individual ou coletiva, para o desenvolvimento do magistério com qualidade e com competência.
Parágrafo único. Entende-se por formação continuada a atuação docente reflexiva que busca atender às necessidades identificadas na autoavaliação institucional realizada pela Secretaria Especial de Avaliação Institucional e de Cursos – SEAVIC, bem como aquelas verificadas pelo próprio PRÓ-MAGÍSTER.
 CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DA COORDENAÇÃO MULTICAMPI DO PRÓ-MAGÍSTER

Art. 3.º 
Compete à Coordenação Multicampi do PRÓ-MAGÍSTER apresentar a Direção Geral de cada Unidade Universitária, o Plano Anual de Atividades de Capacitação Multicampi Continuada do PRÓ-MAGÍSTER para o seu cumprimento pela Coordenação Setorial sob a responsabilidade daquele Diretor, mantendo o PRÓ-MAGÍSTER, a Reitoria informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos.
I- 
Consolidar os princípios do PRÓ-MAGÍSTER e a identidade didático-pedagógica institucional oportunizando reflexões para que o docente seja um observador de sua própria prática docente a fim de estabelecer a inter-relação entre teoria-prática e realidade social; 
II-       
realizar atendimentos, agendados ou não, individuais ou em grupos, presenciais  ou on line  aos Coordenadores e aos Docentes dos Cursos de Graduação, inclusive por tecnologias de redes sociais;
III-  executar junto com o DEGRT e a Direção Geral o Projeto de Integração para docente e funcionário técnico administrativo  ingressantes  na instituição; 

IV-  promover com encontros de Capacitação para os Coordenadores e  Docentes ingressantes na instituição a fim de integrá-los  ao quadro de docentes desta instituição e ao Projeto Pedagógico Institucional;
V-  
promover juntamente com as  Diretorias dos Institutos Superiores a capacitação continuada para os Coordenadores dos Cursos de Graduação, sobre Gestão Educacional e Organização Curricular, a fim de fortalecer a consciência de sua importância e responsabilidade, bem como orientá-los em suas competências;
VI- promover a tomada de consciência junto ao corpo docente sobre o  Programa Institucional  de Capacitação Docente – PICD e Plano de Carreira- Progressão Horizontal e Vertical, conforme a normatização das diretorias competentes;
VII- ofertar em parceria com a Diretoria Executiva de Gestão da Educação à Distância – DEGEAD, bolsas de estudos para cursos de Capacitação Continuada Multicampi  a Distância - Curso de Especialização em Educação para o Docente da UNIPAR em exercício; 
VIII- receber as sugestões de atividades de capacitação continuada de docentes pelas Unidades Universitárias até o dia 31 de outubro de cada ano;

IX-  analisar as sugestões da capacitação continuada de docentes pelas unidades universitárias; 
X-  
planejar, definir, organizar e apresentar o desenvolvimento do Plano Anual de Atividades de Capacitação Multicampi Continuada do PRÓ-MAGÍSTER para o ano letivo subsequente;

XI- definir o cronograma  anual das atividades do PRÓ-MAGÍSTER e encaminhá-lo para à Vice-Reitoria Executiva para conhecimento e  avaliação;
XII- destacar no Plano Anual de Atividades de Capacitação Multicampi Continuada do PRÓ-MAGÍSTER  tópicos apontados pelo  Plano Nacional de Educação que estejam contemplados no Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI e no Projeto Pedagógico Institucional – PPI;
XIII- participar ativamente nas providências necessárias juntamente  com as Diretorias dos Institutos Superiores, Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES e Secretaria Especial de Avaliação Institucional e de Cursos – SEAVIC  Capacitação Continuada para Coordenadores e Docentes dos Cursos de Graduação sobre o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes – ENADE;
XIV-  realizar juntamente com a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES e Diretoria Executiva de Gestão da Educação a Distância – DEGEAD o acompanhamento aos Programas de Tutoria e Nivelamento, oferecendo subsídios naquilo que couber ao referido projeto,cujo objetivo é fornecer apoio básico para o bom desenvolvimento dos sobreditos programas;
XV-  protocolar o relatório final do Plano Anual de Atividades de Capacitação Multicampi Continuada do PRÓ-MAGÍSTER  para a Vice-Reitora Executiva, até o dia último dia útil de fevereiro;

XVI-  proceder a convalidação da carga horária do docente e  a certificação  da mesma, fazendo cumprir a sua entrega; * certificados online;
XVII-  propor o reconhecimento institucional de práticas didático-pedagógicas criativas e relevantes da atividade docente, inclusive com menção honrosa àqueles que se destacaram tanto na sua atuação pedagógica quanto na produção de conteúdos teórico-prático, bem com nas  novas tecnologias educacionais e principalmente nas questões altruístas;

XVIII- protocolar os projetos na Diretoria Executiva de Gestão de Recursos Financeiros DEGRF, com no mínimo 45 dias de antecedência da data prevista para execução;
Parágrafo Único: 
Todas as atividades desenvolvidas em cada Unidade aprovadas pela Coordenação Multicampi do Programa PRÓ-MAGISTER devem ser reportadas ao Reitor, com cópia para a Coordenação Multicampi do PRÓ-MAGISTER,  pelo respectivo(a) Diretor(a) Geral, ressaltando os pontos positivos e/ou negativos da(s) atividade(s).
DA COMPETÊNCIA  DA COORDENAÇÃO SETORIAL  DO PRÓ-MAGÍSTER

Art. 4 º São atribuições dos Coordenadores Setoriais do PRÓ-MAGÍSTER, ouvida a Coordenação Multicampi; 
I – 
cumprir e executar o Plano Anual de Atividades de Capacitação Continuada;
II - 
coordenar, acompanhar e avaliar o trabalho dos docentes que desenvolvem projetos no programa;

III - 
promover ações de estímulo, apoio e atualização do corpo docente no campo didático-pedagógico;

IV - 
prestar assistência pedagógica aos professores, visando a assegurar a eficiência do seu desempenho para a melhoria da qualidade de ensino;
V - 
analisar e discutir com o Diretor Geral e com o PRÓ-MAGÍSTER, quando necessário, os procedimentos de avaliação da aprendizagem;

VI- 
promover, cumprindo estritamente as definições da  Coordenação Multicampi do PRÓ-MAGÍSTER, encontros de Capacitação para os Coordenadores e  Professores ingressantes na instituição, a fim de integrá-los  ao quadro de docentes desta instituição e ao Projeto Pedagógico Institucional;
VII - executar junto com o DEGRT e Direção Geral o Projeto de Integração dos docentes e funcionário técnico administrativo  ingressantes  na instituição; 

VIII - enviar à Coordenação Multicampi do PRÓ-MAGÍSTER,  impreterivelmente, até o dia 05 de dezembro de cada ano:
a) relatório circunstanciado das atividades realizadas na Unidade, com fotos digitalizadas e listas de presença;

b) planilha das atividades realizadas, objetivos, curriculum vitae de cada palestrante e respectivos aportes financeiros;

c) relação dos docentes participantes e carga-horária dispendida para o(s) evento(s).
Parágrafo Único.  Para efeito de planejamento anual  do PRÓ-MAGÍSTER, os  Coordenadores Setoriais deverão encaminhar à Coordenação Multicampi do  PRÓ-MAGÍSTER,  até o dia 31 de outubro de cada ano, as sugestões de planejamento de atividades a serem inseridas no Plano Anual  de Capacitação Continuada dos Docentes do ano subsequente.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.5.º 
Os casos omissos serão levados pela Coordenação Multicampi  do PRÓ-MAGISTER  para resolução do Reitor ou, na sua ausência à Vice-Reitora Executiva.
Art.6º. 

Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE.

  CUMPRA-SE.

                                    Umuarama – Paraná, 01 de junho de 2016.

__________________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

REITOR da UNIPAR
